
    

 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 11/ASSEMBLÉIA GERAL/2007. 
 
 

Altera o Sistema de Remuneração do Pessoal 
Técnico-Administrativo da Universidade do Oeste 
de Santa Catarina – Unoesc. 

 
 

O Presidente da Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina, Prof. Genésio Téo, 

no uso das atribuições do seu cargo e por deliberação da Assembléia Geral em 19 de 

dezembro de 2007,   

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. – Alterar, de acordo com o parecer nº 09/ASSEMBLÉIA GERAL/07, que é parte 

integrante desta Resolução, o Sistema de Remuneração do Pessoal Técnico-Administrativo da 

Universidade do Oeste de Santa Catarina – Unoesc. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, 

em especial a Resolução nº 04/ASSEMBLÉIA GERAL/2006.  

 

 
Joaçaba-SC, em 19 de dezembro de 2007. 

 
 
 
 

Prof. Genésio Téo, 
Presidente da FUNOESC. 

 
 

 
 
 
 
 


